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Ao Projeto de Lei nO 1.702, de 2013, que
dispõe sobre as regras para
comercialização de alimentos em vias e
áreas públicas - comida de rua - e dá
outras providências.
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Suprima-se o 9 lOdo art. 8° do Projeto de Lei nO 1.702, de 2012.
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